
Tutorial de Pesquisa 
de Preços

2024



Geração de Processos
O DCOM irá responsabilizar 

cada unidade pela orçamentação 
dos itens.

Na própria tabela setorial, onde 
serão inseridas as demandas de 
cada requerente já existe uma 
coluna que traz a informação de 
quem ficará responsável pela 
orçamentação, no entanto, 
seguiremos encaminhando os itens 
para cada requerente, como foi 
realizado até 2023, via e-mail.



Orçamentação dos Itens
É necessário enviar relatório de todos os itens que forem encaminhados para o 

requerente. O mesmo é gerado através do Módulo de Pesquisa de Preços, contendo no mínimo 
3 orçamentos (de pregões distintos). Com a nova lei de Licitações não há mais a exigência de 
se observar a data dos preços apresentados na pesquisa, mas devemos cuidar com valores 
desatualizados para que não fique abaixo do que é praticado no mercado.

Caso haja somente 1 ou 2 orçamentos válidos no Módulo de Pesquisa de Preços a 
pesquisa deverá ser complementada com orçamentos externos (de sítios eletrônicos ou 
diretamente com fornecedores). 

Caso não haja orçamentos válidos no Módulo de Pesquisa de Preços, esta situação 
deverá ser comprovada e utilizados pelo menos 3 orçamentos externos. Nos casos de busca 
de orçamentos externos os valores devem ser anexados também ao módulo de Pesquisa de 
Preços para que apareçam no relatório que será gerado. Os PDFs dos orçamentos externos 
também precisam ser encaminhados por e-mail.



Orçamentação dos Itens
Entre no site compras.gov.br e clique em Acesso ao sistema.



Orçamentação dos Itens

Clique na aba “Governo” e faça o login.



Orçamentação dos Itens

Clique no seu ícone no canto direito da página e depois em Pesquisa de Preços.



Orçamentação dos Itens
Na tela principal em “Minhas pesquisas” aparecem todas as pesquisas já 
realizadas. Ficam salvas para consulta, edição e também para continuar de onde 
parou. Para iniciar uma nova pesquisa clique em “Nova pesquisa” 



Orçamentação dos Itens
Na aba informações básicas é necessário digitar um título para a pesquisa: 
Exemplo: Processo Nº 23080.015034/2023-56 – Grupo 099.09 - Materiais de 

Alvenaria.



Orçamentação dos Itens
Clique na aba “Itens” e após em “Adicionar item”.



Orçamentação dos Itens
Digite o nome do item ou o código SIASG ou algum termo relacionado ao item 
a ser pesquisado. Após clique na lupa.



Orçamentação dos Itens
Encontrado o item clique na prancheta na coluna “Ações”.



Orçamentação dos Itens
Procure pelo item que deseja de acordo com sua descrição. A pesquisa 

pode ser filtrada adicionando características do item na aba à esquerda.



Orçamentação dos Itens
Clique no lápis na coluna ações e realize a edição da cotação do item.



Orçamentação dos Itens
Atualmente o Módulo de Pesquisa de preços já traz as principais métricas 

de variação calculadas, bem como a possibilidade de selecionar média, mediana 
ou menor preço.



Orçamentação dos Itens
Lembrando que conforme a Lei 14.133/2021, artigo 23:

“§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);”



Orçamentação dos Itens
A pesquisa de preço é gerada, mas é necessário fazer uma análise dos 

preços que irão compor a pesquisa. Para isso utilize o botão “Compor”, logo 
abaixo da média, mediana e menor valor para retirar os itens que não são 
interessantes para sua pesquisa.



Orçamentação dos Itens
O que deve ser retirado da composição de sua pesquisa de preço?

● Valores que não estão dentro do prazo de validade:
●  a vigência dos resultados do Módulo de Pesquisa de Preços é de 9 (nove) meses.
● a vigência dos resultados de pesquisa em sites especializados e direta com fornecedores é de 

até 3 (três) meses. 

● Valores excessivamente acima ou excessivamente abaixo do praticado no mercado.
Obs.: Para saber o valor médio do item no mercado, o ideal é que se faça uma pesquisa prévia em 
outras fontes de pesquisas e aí então decidir os preços que estão muito acima ou muito abaixo do 
praticado pelo mercado.

● Itens que não condizem com o que se está pesquisando.
Obs.2: É importante sempre analisar se o descrito no item corresponde 
ao que está no detalhamento do item solicitado.



Orçamentação dos Itens

O Módulo de Pesquisa de Preços permite que sejam inseridos orçamentos 
de outros sítios eletrônicos. Para isso, basta clicar em “Incluir cotação”.



Orçamentação dos Itens
Lembrando que a Lei 14.133/21 define que os preços devem ser pesquisados 

preferencialmente no sistema disponibilizado pelo governo, podendo ser obtidos preços 
fora desse sistema nas seguintes hipóteses:

● Quando não houverem resultados suficientes para o material no Módulo de Pesquisa 
de Preços (são necessários ao menos 3 valores para compor a pesquisa);

● Quando o Módulo apresentou resultados de materiais com especificações que são as 
mesmas necessárias à UFSC e/ou com especificações próximas, porém que não 
podem ser usadas como valor de referência, neste caso o documento “Dados para o 
Relatório de Pesquisa de Preços” deverá esclarecer os motivos pelos quais os 
resultados não puderam ser utilizados;

● Quando forem encontrados preços que não refletem a realidade de mercado, estando 
muito abaixo ou muito acima do valor de mercado.



Orçamentação dos Itens
A opção outras fontes deve ser utilizada para outros sites de pesquisa de preços do 

governo ou para sites especializados na venda do item desejado.
Já a opção fornecedor deve ser utilizada quando a orçamentação for feita com o 

fornecedor do produto, presencialmente, por telefone ou e-mail. Lembrando que pedidos de 
orçamento por Whatsapp e pelos chats dos sites, não são aceitos como pedido formal de 
orçamentação; quando o primeiro contato com a empresa for feito por esses meios, deve-se 
pedir a formalização via e-mail.



Orçamentação dos Itens

Alguns sites não podem ser utilizados para a pesquisa de preços por se tratarem 
de intermediadores de compras, são eles:

● Mercado Livre
● Compras internacionais, inclusive de marketplaces nacionais (Shopee, Ali 

Express, etc)
● Sites nos quais haja possibilidade de negociação entre pessoas físicas 

(OLX, Enjoei, etc)



Orçamentação dos Itens
Há ainda alguns que oferecem produtos próprios e também intermediados. 
Nestes casos é preciso observar se a empresa que está vendendo o item é a 
mesma do site. São exemplos destes sites:

● Amazon
● Americanas
● Casas Bahia
● Extra
● Magazine Luiza
● Ponto Frio
● Shoptime
● Submarino
● Walmart



Orçamentação dos Itens



Orçamentação dos Itens



Orçamentação dos Itens
Os orçamentos obtidos em sites precisam ser enviados por e-mail em PDF para o 

compras, juntamente com o relatório do módulo de pesquisa de preços. Precisam estar 
presentes e legíveis no PDF:

● O nome e o endereço do site;
● O valor e a descrição do item;
● A data e a hora da pesquisa;
● O CNPJ da empresa (caso o CNPJ não apareça no PDF é possível anexar o cartão 

CNPJ da empresa junto à pesquisa).



Orçamentação dos Itens
Algumas informações não podem ser consideradas na hora de cotar valores 

em sites, sendo elas:

● Itens com frete incluso;
● Os valores de oferta;
● Os valores com desconto para um tipo específico de pagamento;
● O item não pode estar no carrinho.







Orçamentação dos Itens
Para o cadastro de pesquisas em outros sites as informações a serem inseridas são as 

seguintes. As opções com “*” são obrigatórias.



Orçamentação dos Itens

Pesquisas realizadas diretamente com fornecedores com o orçamento entregue em mãos 
ao servidor da UFSC, deverá ser digitalizado. Se o orçamento for encaminhado por e-mail, a 
mensagem de encaminhamento e o anexo (se houver) deverão ser enviados em PDF.

As informações necessárias neste caso são:

● Dados da empresa (CNPJ, razão social, endereço, telefone);

● Data da emissão do orçamento;

● Nome completo e identificação do responsável;

● Descrição do objeto, valor unitário e total.



Orçamentação dos Itens
O DCOM disponibiliza um modelo de solicitação de orçamento que pode ser 

solicitado para o Serviço de Compras para ser utilizado nesses casos.



Orçamentação dos Itens
Já para cadastro de itens pesquisados diretamente com fornecedores é necessário 

preencher os seguintes dados. As opções com “*” são obrigatórias.



Orçamentação dos Itens
Após isso é possível observar todas as informações da pesquisa no tópico “Resumo”. 

Nesta mesma aba, é só clicar no símbolo de certo “✔” no canto superior esquerdo para 
concluir a pesquisa e após isso em “Resumido”, e o sistema irá gerar o relatório que 
precisa ser encaminhado ao Serviço de Compras.



Orçamentação dos Itens
Como no Campus de Curitibanos mais 

de uma pessoa realiza a pesquisa de 
preços, precisamos elaborar o relatório de 
pesquisa de preços como documento 
complementar, mesmo com o relatório do 
Módulo de Pesquisa de Preços sendo 
enviado pelos requerentes.

Desta forma, a partir da 4ª etapa de 
2023, substituímos o preenchimento da 
nota técnica pelo documento que levanta os 
principais dados para elaboração do 
relatório. Este documento não precisa ser 
anexado ao módulo de pesquisa de preços, 
apenas enviado por e-mail juntamente com 
as pesquisas.



Orçamentação dos Itens
Para os itens que não são 

encontrados no Módulo de Pesquisa de 
Preços é necessário utilizar a planilha 
“Cálculo média/mediana/menor valor”, 
preenchendo os dados ali solicitados e 
após isso a planilha deve ser 
encaminhada em PDF juntamente com 
os orçamentos externos para o Serviço 
de Compras. 

Lembrando que, também neste caso, 
é preciso preencher o documento “Dados 
para o Relatório de Pesquisa de Preços”.



Orçamentação dos Itens
Após baixar o relatório e preencher o documento “Dados para o Relatório 

de Pesquisa de Preços” com os dados de cada item pesquisado, os mesmos 
devem ser encaminhados para o e-mail compras.cbs@contato.ufsc.br

Lembrando que os orçamentos realizados diretamente com os 
fornecedores, os PDFs dos orçamentos retirados de sites na internet ou do 
painel e a planilha “Cálculo média/mediana/menor valor” precisam ser 
encaminhados junto com o relatório da pesquisa por e-mail.

A partir de 2024 não serão mais aceitos orçamentos externos que não 
estejam incluídos também no Módulo de Pesquisa de Preços, salvo quando o 
item não for encontrado no Módulo.

mailto:compras.da.cbs@contato.ufsc.br
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